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INDICAÇÃO Nº 011/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

providências para a readequação do quebra-molas instalado na Ala-

meda Padre Nóbrega, entre as Ruas Augusto Calheiro e Tamotu Ma-

tuoka, haja vista que o atualmente instalado está fora de padrão fa-

zendo com que os veículos arranhem a parte debaixo, provocando 

transtorno aos usuários e moradores das proximidades. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de fevereiro de 2011. 

 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


